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AVISO 

Para os devidos efeitos se avisa aos et'nados lei-

tores/as:illantes, que a indicação do ano de publicação 

constante na cabeça das páginas interiores do Suple-

mento ao Buietim Oficial n.° 14/92 de 6 de Abril, se 

refere ao ano de 1992, ao contrário do ali indicado 

por lapso. 

SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

laração: 

Suspendendo, temporariamente, a seu pedido, o mandato 

à Assembleia Nacional Popular dos Deputados Roberto 

Escolástico Mendes Fernandes e Júlio Lopes Correia. 

eleitos a 13 de Janeiro, pelos Círculos Eleitorais de 

Praia Rural 1— Santiago e Nossa Senhora de Ajuda 

-Fogo, respectivamente. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

secreto-Lei n." 47/92: 

Institui nó Registo Comercial o sistema de depósito e de 

ttichas ou folhas soltas. 

Decreto n.° 48/92: 

Renova a comissão de serviço de Lourdes de Fátima Sena 

de Carvalho Lima Miranda no cargo de director-geral 

da Administração da Presidência da República. 

Decreto n° 49/92: 

Dá por finda a cõmissão de serviço de Esineraldo dos 

Santos Lopes dos Reis nas funções de director-geral 

de Administração do Ministério dos Negócios Estran-

geiros. 

Decreto n.° 50/92: 

Nomeia Avelino Bonifácio Fernandes Lopes para integrar, 
em regime de tempo parcial, o Conselho de Adminis-

tração da Empresa Pública dos Correios e Telecomu-
nicações - CTT-E.P.. 

Decreto n.° 51/92: 

Nomeia o eng.° Autóniõ Pedro Benchimol de Sousa Lobo. 

para exercer, em comissão de serviço, o cargo de 

director-geral das Comunicações. 

Decreto n.' 52/92: 

Nomeia Hélder Jorge de Brito e Silva Monteiró Santos, 

técnico superior de 2.a  classe para, em comissão de 

serviço, exercer o cargo de director da Empresa Na-

cional de Avicultura— E. P. - ENAVI. 

Decreto n.° 53/92: 

Dá por finda a comissão de serviço de Daniel Henrique 

Cardoso Mendes nó cargo de director-geral da Admi-
nistração Local 

Decreto n.° 54/92: 

Nomeia Adriano Andrade Freire, director de l.a classe, 

para exercer, em comissão de serviço, o cargo de 
director-geral da Administração Local da Secretaria de 

Estado da Administração Interna. 

Decreto a.° 55/92: 

Nomeia Daniel Henrique €ardós. Mendes, técnico supe-

rior principal, para exercer, em comissão de serviço, 

o cargo de director de Gabinete de Estudos e P.anea-

mento da Secretaria de Estado da Administração In-

terna. 

Decreto n.° 56/92: 

Renova a comissão de serviço de Onildo Melíciõ Pires no 

cargo de inspector-geral da Secretaria de Estado da 

Administração Interna. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

Despacho: 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação dos 
Professores da Ilha de Santiago. 

Despacho: 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação dós 
Agricultores de S. Vicente. 

flTj5TI0 DAS FINANÇAS E DO PLANA-
MENTO: 

Portaria n.° 23/92: 

Declara que a Direcção do Tesouro Públini da D.G.F.P. 
elaborará uma tabela de cobrança com efeitos desde 
Setembro de 1991, a que se refere o artig. 97.0  do 
Regulamento da Fazenda de 3 de Outubro de 1901, 
relativamente as receitas orçamentais que derem en-
trada no cofre geral do Tesouro. 

MINISTÉRIO DO TURISMO, DA !NDSTRIA E 
DO COMÉRCIO: 

Despache 

Nomeando Filinto Elísio Alves dos Santos, para integrar 
o Conselho de Administração da Sociedade Industrial 
cIo Tintas, SARL em representação do Estado e em 
substituição do eng.° Valdemar Correia. 

Chefia do Governo: 

Di! ecção-Geral de Administração Pública. 

Tribunal de Contas: 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios, judiciais e outros. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

\-Icsa da Presidència 

Declaração 

Os deputados Roberto Escolástico Mendes Fernandes 
e Júlio Lopes Correia, eleitos, respectivamente, pelos cír-
culos eleitorais de Praia Rural 1 e Nossa Senhora de 
Ajuda - Fogo, requereram ao Presidente da Assembleia 
Nacional Popular, nos termos do Estatuto dos Deputados, 
a suspensão temporariamente do seu mandato. 

Tendo em conta os fundamentos do pedido e ao 
abrigo das disposições conjugadas com os artigos 4.0, j 

i, alínea a) e 5.0  n.° i, e 2, alínea b), todos do Estatuto 
dos Deputados em vigor, a Mesa da Assembleia Nacional 
Popular, na sua reunião ordinária do passado dia 6 de 
Maio de 1992, 

Deliberou suspender temporariamente o mandato à 
Assembleia Nacional Popular dos deputados Roberto 
Escolástico Mendes Fernandes e Júlio Lopes Correia,  

eleitos a 13 de Janeiro de iggi, pelos círculos eleitorais 
de Praia Rural 1 e Nossa Senhora de Ajuda - Fogo, res- 
pectivamente. 

Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popular, 
na Praia, si de Maio de 1992. - O Primeiro Secretório, 
Francisco Pereira. 

- —0§0 — 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 47/92: 

de 16 de Maio 

Pelo presente diploma, institui-se no registo comer-
cial o sistema de depósito e de fichas ou folhas soltas. A 
cada pessoa singular ou colectiva sujeita a registo, passa 
a corresponder uma pasta, na qual são depositados, além 
da ficha dos registos e do respectivo requerimento, todos 
es documentos respeitantes aos actos subn]eLidosarcgsto. 

As fichas destinam-se à matrícula dos comerciantes in-
dividuais e das pessoas colectivas, à inscrição dos factos 
jurídicos que lhes respeitem e aos respectivos  averba-
mento. Nas fichas serão ainda anotadas as publicações 
legais, que passam a ser posteriores ao registo e feitas 
por iniciativa do Conservador. 

As pastas são um arquivo vivo de toda a documenta-
ção, facilitando as buscas, a consulta e a reprogealia. To-
dos os registos constam resumidamente das fichas e estas 
acondicionam-se na pasta própria, com os demais do-
curnentos. 

Desde a entrada em vigor do presente decreto-lei aban-
dona-se a morosa e fastidiante tarefa de escrever nos li-
vros. utilizando-se exclusivamente as fichas para os re-
gistos pedidos a partir de então. Os livros actualmente 
cm uso apenas constituem suportes documentais dos re-
gistos já efectuados, até serem extractados para as fichas 

Até à total substituição dos livros por fichas, a medida 
que forem pedidos novos actos de registo, serão extracta-
dos nas fichas os actos de registo em vigor que digam 
respeito às entidades registadas. Isto não impede que, 
dentro das possibilidades de cada Conservatória, vão 
sendo extractados os registos constantes elos livros itide-
penclenteniente de novos pedidos de registo. 

Pretende-se, com o sistema de depósito e de fichas, com-
plernentado com o novo regime de publicações legais. fa. 
cilitar o acesso ao registo, abreviar o processo, simplifi-
cá -lo e desonerar enormemente os interessados de tarefas 
até aqui a seu cargo. 

Note-se, por último, que a aplicação do sistema de de-
pósito e de fichas às diversas Conservatórias fica depen-
dente de decisão governamental, segundo critérios de 
oportunidade e conveniência, através de portaria do Mi-
nistTo da Justiça. 

Nestes termos, 

No uso dá faculdade conferida pelà alínea e) do ii.°  1 
do artigo 75.11  da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 
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Artigo l.° 

(Suportes documentais do registo comercuil) 

Haverá em cada Conservatória cio regií-to comercial, 
para o serviço de registo. os seguintes suportes doce-
mentais: 

Livro Diário, destinado a anotação cronológica 
dos pedidos de registo e respectivos documentos; 

Fichas de registo e pastas, ordenadas pelos núme-
ros que lhes couberem na ordem cronológica. 

Artigo 2.° 

(Fichas) 

1. As fichas destinam-se à matrícula dos comerciantes 
individuais e das pessoas colectivas, a inscrição dos factos 
jurídicos que lhes respeitem e aos respectivos averbamento 
e anotações. 

2. A ficha tem o número de matrícula já existentes 
ou aberta de novo na sequência das matrículas efectuadas 
na Conservatória, seguido dos algarismos da data da 
apresentação correspondente a matrícula, pelo ano, mês 
e dia. 

Artigo 3° 

(Pastas) 

i. A cada comerciante individual ou pessoa colectiva 
é destinada uma pasta onde são depositados todos os 
documentes respeitantes aos actos submetidos a registo e 
as respectivas fichas. 

2. Devem constar no exterior da pasta o nome, firma 
ou denominação, bem como o respectivo número de or-
dem, que é igual ao número da ficha que contem. 

3. No interior da pasta é anotado o depósito de cada 
locumento, numerado pela ordem do depósito e identi-
icado pela sua natureza e data. 

Artigo 4.° 

(Depósito) 

Nenhum acto de registo pode ser lavrado sem que 
seiam depositados na pasta própria os documentos com-
provativos dos factos a registar, acompanhados do reque-
riniento de registo e do texto das publicações legais. 

A omissão ou deficiência da inscrição ou averbamento 
não prejudica os efeitos atribuídos por lei ao registo, 
desde que o depósito dos respectivos documentos esteja 
efectuado. 

. Relativamente a cada alteração do contrato de socie-
dade, deve ser apresentado, para depósito, o texto com-
pleto do contrato alterado, na sua redacção actualizada, 
assinado pelo representante legal da sociedade. 

4. O texto a depositar, quando referente a sociedades 
por quotas, deve mencionar quais os titulares actuais das 
quotas e os novos montantes nominais das quotas modi-
ficadas cm consequência da unificação, devisão ou amor-
tização. 

Artigo 5•0 

(Verbetes) 

Para efeitos de busca haverá em cada Conseevatóri 
um ficheiro nominativo constituído por verbetes indica-
dores das entidades matriculadas, ordenadas alfabetica-
mente segundo cada uma das espécies dessas entidades. 

Artigo G.° 

(Apresentação) 

Para fins de apresentação, o depósito, a rnatrcula e a 
inscrição constituem um só acto de registo. 

Artigo 7.° 

(Oficiosidade ida publicação) 

Efectuando o registo, deve o conservador promo:er 
as publicacões obrigatórias, no prazo de 30 dias e a ex-
pensas do interessado. 

As publicações efectuam-se com base em certid3es 
passadas na Conservatória, no Cartório Nacional ou no 
Tribunal Judicial, nos dois últimos casos juntas no pe-
dido do registo. 

. 
As publicações são anotadas na ficha. 

Artigo 8.° 

(Modalidades das publicações) 

i. Das publicações devem constar as menções ohrigató-
nas do registo. 

2. A publicação pode ser feita por extracto, salvo 
quanto ao contrato ou estatuto por que se rege a pessoa 
colectiva e respectivas alterações, que devem ser publi-
cadas integralmente. 

Artigo 90 

(Disposições transitórias) 

O sistema de fichas e de depósito aplica-se integral-
mente aos novos registos. 

Relativamente as pessoas singulares ou (lectivas já 
registadas são utilizadas os livros actualmente em uso, 
como suporte documental dos Registos anteriormente 
efectuados. 

. A extractação dos registos em vigor para as fichas 
será feita dentro das possibilidades de cada Conservatória, 
salvo nos casos de mudança voluntária de sede para lo-
calidade pertencente à área de Conservatória diversas, em 
que é obrigatória. 

Artigo 10.0 

Os suportes documentais referidos no artigo i.°  pode-
rão ser substitu idos por meios mecânicos ou electrónicos 
de registo e tratamento automático de informação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Jorge Carlos Fonseca - Eurico Mon-
teiro - José Tomás Veiga - António Gualberto do Ro-
sário - Teó filo Figueiredo. 

Promulgado em 7 de Maio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 



322  N.O -o—BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-16 DE MAIO DE 199,- 

Decreto n.° 48/92 

de 16 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único --É renovada a comissão ordinária de 

serviço de Lourdes de Fátima Sena de Carvalho Lima 

Miranda, no cargo de director-geral da Administração 

da Presidência da República, com efeitos a partir de 1 

de Abril de,  1992. 

Carlos Veiga---Alfredo Teixeira. 

Promulgado em 7 de Maio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Decreto n.° 49/92 

de 16 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único - É dada por finda, a seu pedido, a co-

missão de serviço, de Esmeraldo dos Santos Lopes dos 

Reis, nas funções de director-geral de Administração do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros, com efeitos a par-

tir de 1 de Março de 1992. 

Carlos Veiga - Jorge Carlos Fonseca. 

Promulgado em 7 de Maio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 

MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 

Decreto n.° 50/92 

de 16 de Maio 

Ao abrigo do disposto no artigo 8.0  das Bases Ge-

tais das Empresas Públicas, aprovadas pela Lei n.° 63/ 

/111/89, de o  de Dezembro. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i.°--É nomeado o economista Avelino Boni-

fácio Fernandes Lopes, para integrar, em regime de 

tempo parcial, o Conselho de Administração da Em-

presa Pública dos Correios e Telecomunicaçõcs-C. T. T. 

—EP. 

Art.° 2.°  —O ora nomeado substitui nessas funções 
Maria Madalena Duarte Almeida, por conveniência de 

serviço. 

Carlos Veiga Manuel Chantre. 

Promulgado em 7 de Maio de 1992. 

Publique-se. 

Decreto n.° 51/92 

de 16 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0 da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único - É nomeado o eng.° António Pedro 

Benchimol de Sonsa Lobo, técnico superior da Empresa 

Pública dos Correios e Telecomunicações, para exercer, 

cm comissão ordinária de serviço, o cargo de director-

-geral das Comunicações. 

Carlos Veiga Manuel Chantre. 

Promulgado em 7 de Maio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 

MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 

DecTe0 n.° /92 

de 16 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 

Lonstituicão, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. - É nomeado Hélder Jorge de Brito e 

Silva Monteixo Santos, técnico superior de 2? classe do 

Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério das 

Pescas, Agricultura e Animação Rural, para, em comis-

são de serviço, exercer o cargo de director da Empresa 

Nacional de Avicultura-E.P. - ENAVI. 

Carlos Veiga -- António Gualberto do Rosário-Al-

fredo Teixeira. 

Promulgado em 7 de Maio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 

MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Decrto fl.°  53/92 

de 16 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.' da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i.°  É dada por finda, a comissão de serviço de 

Daniel Henrique Cardoso Mendes, no cargo de director-

-geral da Administração Local. 

Art. 2.0  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Carlos Veiga - Mário Silva. 

Promulgado em ii de Maio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 

MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 
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Decreto n.° 54/92 

de 16 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i.°  É nomeado Adriano Andrade Freire, di-
rector de 1•a  classe, para exercer, em comissão de serviço. 
o cargo de director-geral da Administração Local da Se-
cretaria de Estado da Administração Interna. 

Art. 2.1  Este decreto entra imediatamente cm vigor. 

Carlos Veiga - Alfredo Teixeira - Mário Silva. 

Promulgado em li de Maio de 1992 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MAN ULL 

15 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

DeLICiO n.° 55/92 

de 16 de Maio 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DO TRABALHO 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Alguns professores requereram ao Ministro da USi':L 
e do Trabalho, o reconhecimento como pessoa jurídica, 
da Associação dos Professores da ilha de Santiago. Jun-
taram ao pedido certidão da escritura pública de cons-
tituição da Associação e respectivos estatutos. 

Analizando o processo, constata-se que a Associação 
prossegue fins nobres e está em conformidade com a lei 
vigente, pelo que merece aprovação. 

Nestes termos e nos do disposto no artigo to.' o.° e 
Lei ri.0 28/111/87 de si de Dezembro, vai rcconhiecda 
como pessoa jurídica a Associação dos Professores da 
ilha de Santiago. 

Ministério da Justiça, e do Trabalho, de Maio de 
1992.-O Ministro, Eurico Monteiro. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77. da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i.°  É nomeado o licenciado em Ciências Socian 
e Políticas, Daniel Henrique Cardoso Mendes, técnico 
superior principal, para, exercer, em comissão de serviço, 
o cargo de director do Gabinete de Estudos e Panu-
'nento da Secretaria de Estado da Administração Interna. 

Art. s.° Este decreto entra imediatamente em vigor 

Carlos Veiga - Alfredo Teixeira - Mário Siba. 

Promulgado em li de Maio de 1992 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTóNIo MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Decreto n.° 56/92 

de 16 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É renovada, a comissão ordinária de ser-
viço, de Onildo Melício Pires, no cargo de inspector-geral 
da Secretaria de Estado da Administração Interna, com 
efeitos a partir de 1 de Março de 1992. 

Carlos Veiga-Alfredo Teixeira - Mário Silva. 

Promulgado em i  de Maio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Despacho 

A Associação dos Agricultores de S. Vicente, pelo seu 
representante legal, requereu ao Ministro da Justiça e do 
Trabalho, o seu reconhecimento como pessoa jurídica. 

Foram juntos os documentos exigidos por lei. 

Apreciando o processo, vê-se que os fins prosseguidos 
pela Associação estão em conformidade com a legislação 
aplicável, nada obstando ao seu reconhecimento. 

Nestes termos e nos do disposto no artigo io.° n.°  2 da 
Lei n.° 28/111/87 de 51 de Dezembro, vai reconhecida 
como pessoa jurídica a Associação dos Agricultores de 
S. Vicente. 

Ministério da Justiça, e do Trabalho, 5  de Maio de 
1992.-  O Ministro, Eurico Monteiro. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

E DO PLANEAMENTO 

Gabinete do Ministro 

Portaria n.° 23/92 

de 16 de Maio 

A implementação da cobrança de receitas orçamentais 
através do depósito directo no cofre  geral do Tesouro, 
no Banco de Cabo Verde, é uma medida que simplifica 
e torna mais eficiente e regular os fluxos financeiros do 
Estado. 

Importa adaptar o sistema contabilístico das receitas 
públicas a esta necessidade de forma a que, sem perda 
da eficiência pretendida, e sem alterar profundamente 
o actual modelo de contabilização, se evidencie na tabela 
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de cobrança todas as receitas entradas nos cofres do 
F.stado, sejam pelas tesourarias da Fazenda Pública ou 
pela cofre geral do Tesouro. 

De igual forma se simplifica o processo de transferência 
das receitas locais para os respectivos municípis, através 
do mecanismo de operações de tesouraria, possi!dlitanclo-
-se por esta via que o secretário de Finanças respectivo 
faça a entrega dos fundos arrecadados, até ao fim do 
mês seguinte ao da cobrança. 

Por fim regulamentam-se alguns procedimentos quanto 
aos descontos efectuados nos vencimentos dos funcioná-
mios públicos melhorando-se a sua contabilização, e alte-
ra-se o horário de funcionamento das tesourarias (Ia 

Fazenda Pública evitando-se o seu encerramento nos pri-
meiros dias do mês, para a realização do balanço, colo 
evidente melh'ria nas relações com o contribuinte. 

Assim, 

Nos termos da alínea h) do artigo 59.0  da Constituição; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro das Finanças  e do Planeamento, o seguinte: 

Até que seja reformulado o sistema de contabili-
dade pública vIas receitas, a Direcção do Tesouro Pú-
blico da DGFP elaborará uma tabela de cobrança, com 
efeitos desde Setembro de 1991, a que se retere o ar-
tigo 97.0 do regulamento da Fazenda, de 3 de Outu-
bro de 1901, relativamente às receitas orçamentais que 
derem entrada directamente no cofre geral do Tesouro. 

São abrangidas pelo disposto no número anterior, 
nomeadamente, as seguintes receitas: 

a Capítulo e.° - Rendimentos alfandegários; 

Capítulo 4
.
0 Rendimentos de propriedades: 

juros do sector público; 

resultados. 

Capítulo 
5-'
-Transferências: .

0
-Transferências: 

amortizações para a previdência; 

transferências diversas; 

totoloto. 

Capítulo 7
.
0 Venda de serviços e bens não du 

radouros: 

mendinienros alfândegários; 

Capítulo 8.° Outras receitas correntes; 

rendimentos alfândegários. 

Capítulo io.° Transferências de outros sectores; 

transferências diversas. 

Capítulo ri. -Activos financeiros; 

reembolsos de empréstimos; 

transferência de investimentos. 

Capítulo 12. -Passivos financeiros. 

3.-Para efeitos de conferência, a Direcção do Te-
souro Público da DGFP, remeterá ao Serviço de Tri-
butação e Cobrança da DGCI, até ao dia cinco do mês se-
gdnte ao da entrada das receitas, um exemplar da ta-
bela referida no n.° i desta portaria, acompanhada dos 
comprovativos do depósito no Banco de Cabo Verde. 

As importâncias arrecadadas pelos sers'iços de 
alniinistração fiscal, relativas a impostos locais, e entrs - 
gues nas tesourarias da Fazenda Pública, são considero-
das para todc.s os efeitos legais como receita prpria, 
sendo a sua transferência para as Câmaras Municipais 
efectuadas por operações de tesouraria. 

4.1 - Esas operações de tesouraria são movimentos 
excepcionais de fundos efectuados nas tesourarias da Fa-
zenda Pública, sujeitas no entanto à disciplinas do or- 
a1imento geral do Estado, com excepção do regime dos 

duodécimos. 

44-Para o efeito do disposto na alínea anterior é 
criada a rúbrica ((impostos locais)) -transferência para 
as Cániaras Municipais, a qual será movimentada nien-
salmente pelo secretário de Finanças respectivo, a par-
tir do mês seguinte ao da publicação da presente por-
taria. 

4.3 - O movimento contabilístico é efectuado até ao 
fni do mês seguinte ao da cobrança, através do doeu-
riento de despesa modelo FP6o, assinado pelo secretário 
de Finanças, e do recibo modelo FP61, assinado pelo 
tesoureiro da Fazenda Pública e pelo presidente da Cá-
1 nara Municipal, respectivamente. 

4,4-Os documentos referidos no número anterior se-
mão remetidos às respectivas Direcções Regionais de Con-
tribuições e Impostos, com as contas mensais realizadas 
e, uni duplicado, à Direcção de Contabilidade Pública 
da DGEP para efeitos de conferência e controlo. 

4-5 -- As operações escriturais destas operações de te-
sumaria são efectuadas nos mesmos termos do que as 

despesas próprias do Estado. 

Os descontos obrigatórios nos vencimentos dos 
funcionários públicos, serão entregues nos cofres do Es-
tado através da guia modelo GPOm4, em quadriplicado, 
que substitui para todos os efeitos a guia modelo B de 
receita eventual. A referida guia acompanhará obriga-
toriamente os títulos modelos números 5  e  4,  ou as folhas 
de vencimentos n.° r , a que se refere o artigo 3.'  do 
regulamento de Fazenda, de 3  de Outubro de 1901. 

6.-0 parágrafo único da Portaria n.° 2796, de 3  de 
Junho de 1944, passa a ter e seguinte redacção: 

((Por ocasião dos balanços as tesourarias devem per-
manecer abertas ao público, incumbindo ao 
chefe de Repartição de Finanças indicar uni 
tesoureiro auxiliar ou outro funcionário da 
repartição para assegurar as cobranças ou a 
venda dos valores selados e impressos, enquanto 
decorrerem as operações de balanço». 

7. --É obrigatória a afixação em todas as tesourarias 
da Fazenda Pública, em local visível a todos os contri-
buintes, de um aviso informativo sobre o horário de fun-
cionamento, bens como dos locais autorizados para a 
venda de valores selados e impressos. 

8. A presente portaria entra imediatamente em vigor. 

Ministério das Finanças e do Planeamento, 5  de Maio 
de 1992.-0 Secretário de Estado das Finanças, til»mo 
Napo ledo Fernandes. 
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MINISTÉRIO DO TURISMO, Secretário de Finanças de 3 11  classe, da Direcção-Geral 

DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO do Orçamento. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 3•a  código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril de 1992). 

Despacho de' S. Ex.a o Ministro das Pescas, Agricul-
tura e Animação Rural: 

De 28 de Fevereiro de 1992: 

Gracelino Gomes Semedo, nomeado, nos termos do artigo 
27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o ar-
tigo 16.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de técnico profis-
sional de 1.0  nível 30  classe da Direcção-Geral da Ex-
tensão Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 5.°, código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Abril de 1992). 

Despachos de S. Ex.,  o Ministro da Economia e dos 
Transportes e Comunkações: 

De 25 dê Fevereiro de 1992: 

Filinto Elísio Alves dos Santos, técnico superior de 3.' clas-
se, provisório do Gabinete de Estudos e Planeamento do 
GEP/ Industria, do Ministério da Economia e dos Trans-
portes e Comunicações, nomeado, definitivamente, nos 
termos do parágrafo 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do 
Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 2.,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Maria Serafim Rocha Alves, 2.0  oficial de nomeação provisó-
ria da Direcção-Geral da Administração, do Ministério 
do Turismo, da Indústria e Comércio, nomeada definiti-
vamente, nos termos do parágrafo 1.0  do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 3., código 1.2 do orçamento vigente. 

Anotados pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril 
de 1992). 

Despachos de S. Ex.0  o Ministro da Educação: 

De 29 de Janeiro de 1992: 

Lina Fernandes Semedo, escriturária-dactilógrafa de 2.0 clas-
se, provisória, do Instituto Nacional de Cultura, promo-
vida, nos termos do Decreto-Lei n.° 150/91, de 19 de Ou-
tubro, conjugado com o n.° 2, do artigo 8.0 do Decreto-Lei 
n.° 14/81 a escriturária-dactilógrafa de 1.5  classe do 
mesmo serviço. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 1.0,  código 41.0  do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril de 1992). 

Gabinete do Ministro 
Despacho 

Nomeio Filinto Elísio Alves dos Santos, economista, 
para integrar o Conselho de Administração da Sociedade 
Industrial de Tintas, SARL em representação do Estado 
e cm substituição do engenheiro Valdemar Correia. 

Ministério do Turismo, da Indústria e do Comércio, 
28 de Abril de 1992. -0 Ministro, Manuel Chanire. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho de S. Ex.a o Primeiro Ministro: 

De 20 de Dezembro de 1991: 

Francisco Alberto da Costa Duarte, escriturário-dactilógra-
fo de 1. classe, definitivo, da Secretária de Estado da 
Administração Interna, promovido, nos termos do artigo 
1.0  do Decreto-Lei n.° 150/91, de 19 de Outubro, conju-
gado com o artigo 8.1  n.° 2, do Decreto-Lei n.° 154181, de 
31 de Dezembro, a escriturário-dactilógrafo principal da 
mesma Secretaria de Estado. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0.  divisão 4, código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de Abril de 1992). 

Despacho de S. Ex.a  o  Ministro da Justiça e do Traba-
lho: 

De 13 de Fevereiro dê 1992: 

Helena Maria Alves Barreto, nomeada, nos termos do arti-
go 9.0  do Estatuto do pessoal Judiciário, conjugado com 
o Decreto-Lei n.° 128/85, artigo 1.0  n.° 2, para exercer, 
interinamente, o cargo de Juiz Regional de 2.& classe, 
com colocação nó Tribunal Regional de 2.0 classe de 
Santa Cruz. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 7a, código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 27 de Abril de 1992). 

Despacho de S. Ex.a o Ministro das Finanças e do 
Planeamento: 

De 21 de Fevereiro de 1992: 

Orlanda Barros Ramos -nomeada, nos termos do artigo 37.0 

do Decreto-Lei n.° 148/87, n.° 1, conjugado com os De-
cretos-Leis n.00  150 e 181/91, artigo 27.1  dó Estatuto do 

Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo de 
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De 10 de Fevereiro: 

Emilia Rodrigues Borges, professora de posto escolar, even-
tual, em exercício de funções na escola n.° 17 de 

Librão, concelho de Santa Catarina, exonerada a seu 

pedido, do referido cargo, com efeitos a partir da data 
do despacho. -(Anotado pelo Tribunal de Contas em 
30 de Abril de 1992). 

 

Victor Manuel Lopes Semedo, professor de 3.0  nível de 

3& classe, definitivo, do Liceu «Domingos Ramos» - pro-

movido, nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 1.0 

do Decreto-Lei n.° 150/91, conjugado com o n.° 2 do 

artigo 26.0  e o n.° 2 do artigo ll.° do Decreto-Lei n.° 154/ 
/81, de 31 de Dezembro, a professor de 3.1  nível de 2.1 

piasse. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.°, divisão 42., código 1.2 do Orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Maio de 1992). 

De 17 de Março: 

Francisco Romano Nascimento, professor do posto escolar 

eventual, em exercício de funções na Escola n.° 23 d 

Aguada, exonerado a seu pedido do referido cargo, com 

efeitos a partir de 17 de Março findo. -(Anotado pelo 

Tribunal de Contas em 29 Abril de 1992). 

 

Maria Auxiliadora Oliveira Vieira Pires, professora de 2.0  

nível, 3.' classe definitiva, exonerada a seu pedido do 

referido cargo, com efeitos a partir da data 10 des-

pacho. 

De 31 

Marcelino Monteiro Gomes, professor de posto escolar, even-

tual, em exercício de funções na Escola n.° 18 de João 

Afonso, concelho dê Ribeira Grande, Santo Antão, exo-

nerado a seu pedido, do referido cargo, cora efeitos 

a partir da data do despacho. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril 

de 1992) 

Despachos de S. Ex.' o Ministro da Saúdê: 

De 24 de Março de 1992: 

João Manuel Santos Oliveira, filho da enfermeira Maria 

Francisca Circuncisão Oliveira -homologado o parecer 

da Junta de Saúde de Barlavênto, emitido em sessão 

de 2 de Abril de 1992, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado para uni 
cëntro especializado em urologia pediátrica no 

exterior para tratamento e controle». 

Obs: Dado a menoridade do paciente deve ser acom-

panhado por um familiar próximo. 

De 24 de Abril: 

Alfredo do Nascimento Soares, funcionário da Capitania 

dos Portos de Barlavento - homolgoado o parecer da 
junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 

2 de Abril de 1992, que é do seguinte teor: 

«Que ao examinado sejam justificadas as faltas 

dadas de 23 de Dezembro de 1991 a 15 de Março 

de 1992. O examinado encontra-se incapaz para 

todo o serviço». 

Despachos de S. Ex.' o Ministro Adjunto para a Admi-

nistração Pública e os Assuntos Parlamentares: 

De 19 de Maxço  de 1992: 

Francisco Lopes Correia, encarregado de Obras de 1.a classe, 

assalariado eventual, da Direcção-Geral de Urbanismo, 

Habitação e Meio Ambiente, desligado de serviço, para 

efeitos de aposentação, nos termos do artigo 5.0  n.° 2 alí-
nea a) do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobre-

vivência da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, por ter 

sido julgado incapaz para todo o exercício das suas fun-

ções, conforme o parecer da Junta de Saúde de Sota-

vento, emitido em sessão de 29 de Novembro de 1990, 

homologado, por despacho de S. Ex.' o ex-Ministro da 

Saúde, Trabalho e Assunto Sociais, devendo ser abonado 

da pensãõ anual de 196426$80 (cento e noventa e seis 

mil, quatrocentos e vinte e seis escudos e oitenta cen-

tavos), sujeita à rectificação, calculada em conformidade 

com o artigo 37.0  do mesmo diploma, correspondente a 

30 anos e 1 mês de serviço prestado à Administração 

Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, Incluindo 

ós aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 4.', código 17-A do orçamento vigente.-

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Abril de 1992). 

De 30: 

Maria do Rosário Barreto Pereira dos Santos, escriturária-

-dactilógrafa de 1.' classe definitiva, do ex-quadro priva-

tivó do PAICV, colocada no quadro de pessoal do Minis-

tério de Infraestruturas e Transportes, Direcção-Geral de 

Administração, na mesma categoria e situação. 

Lúcia Monteiro Fernandes, escriturária-dactilógrafa de 2.' 

classe, definitiva, do ex-quadro privativo do PAICV, colo-

cada no quadro de pessoal do Gabinete do Ministro de 

Infraestruturas e Transportes, na mesma categoria e 

situação. 

Maria Filomena Fonseca, escriturária-dactilégraf a de 2.' 

classe, provisória, do ex-quadro privativo do PAICV, colo-

cada na Câmara Municipal do concelho de Ribeira Grande 

na mesma categoria e situação. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1.0,  divisão 1.', código 1.2 do orçamento vigente. - (Ano-

tados pelo Tribunal de Contas em 30 de Abril de 1992). 

E 
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De 11 de Maio: 

Armando Ferreira Querido Semedo, empregado do Banco de 
Cabo Verde - conta, o seguinte tempo de serviço pres-
tado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D  

tigo 4,0  n.° 1 dó Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro 
para exercer, provisoramente, o cargo de 3.0  oficial do 
quadro do Instituto de Apoio ao Emigrante. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no Õrça-
mento privativo do IAPE. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 29 de Abril de 1992). 

Como ex-aspirante da Câmara Muni- 
cipal da Praia: 

De 28 de Agostõ de 1963 a 12 de Ju- 
lho de 1967 .....................3 10 15 

Serviço militar ..................2 1 23 

Como ex-aspirante da Direcção Provin-
cial dos Serviços de Fazenda e Conta-
biUdade 

o De 31 de Julho de 1967 a 30 de No- 
vemhro de 1968 ..................1 4 - 

Aumento de 1/5, nôs termos do artigo 
435.0  do Estatuto do Funcionalismo 1 5 19 

Total ............8 9 ...27 

Dá sem efeito as contagens publicadas nos Boletins Ofi-
ciais si.° 35/91 e 8/92. 

Despacho de S. Ex.0  o Secretário de Estado da Admi 
nistração Interna: 

De 12 de Março 1992: 

Armindo Varela, escriturário-dactilógrafo, principal, do qua-
dro da Direcção-Geral da Administração Local—dada 
por finda, a comissão de serviço, em regime de substitui-
ção, como tesoureiro de 2.0 classe, do Município de Santa 
Cruz. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 30 de 
Abril de 1992). 

Despacho de S. Ex.a  o Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural: 

De 22 de Novembro dia 1991: 

Margarida Maria Silva Santos Quirino Varela, nomeada, nos 
nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o artigo 10.0 e 11.0  do Decreto-Lei n.o  

154; 81 de 31 de Dezembro, para exercer, provisoriamente, 
o cargo de técnico superior de 3. classe dos Serviços Re-
gionais do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 11.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 27 de Abril de 1992). 

Despachos de S. Ex.a o Secretário de Estado da Agri-
cultura: 

De 25 de Março de 1992: 

Alexandre Varela, nomeado, nos termos do artigo 27.1> do 
Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o artigo 10. 
e 21.° do Decreto-Lei n.° 154/81 e único artigo do Decreto-
-Lei n.° 134/83 de 31 de Dezembro, alínea b) do Cir-
cular n.° 45/79, para exercer, provisoriamente, o cargo de 
chefe de trabalho de 3•0  classe da Direcção de Serviço 
de Engenharia Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 7•0,  código 1.2 do orçamento vigente.-  (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 29 de Abril de 1992). 

De 14 de Abril: 

Despachos de S. Ex.0  o Secretário de Estado da Emi-
gração e das Comunidiades: 

De 15 de Outubro de 1991: 

Pedro Lopes, conselheiro de Embaixada -designado, para 
exercer as funções de Encarregado de Negócios de Cabo 
Verde na União Soviética, em regime de Interinidade, no 
período de 26 de Outubro de 1990, a 9 de Agosto de 
1991, nos termos do artigci 19.0  da Convenção de Viena. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 90,  código 1.2 do orçamento vigenie,— (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 23 de Abril de 1992). 

De 3 de Março de 192: 

landa Maria Lima Évora, candidata classificada em con-
curso, nomeada, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, conjugado com o Decreto n.° 98/87 e ar- 

Manuel Mendes Moniz, condutor-auto de ligeiros de 3•0 classe 
definitivo, do Gabinete do Ministério das Pescas, Agricul-
tura e Animação Rural, concedida licença ilimitada, nos 
termos do artigo 257.1  do Estatuto do Funcionalismo, com 
efeitos a partir de 1 de Maio do corrente ana. - (Ano-
tado pelo Tribunal de Contas em 28 de Abril de 1992). 

Despacho do director do Hospital «Dr. Agostinho Neto» 

De 20 de Abril de 1992: 

Deolinda Esmeralda dos Reis Castro Tavares, guarda prisio-
nal de 1.0  classe, do Ministério da Justiça e do Trabalho - 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 13 de Fevereiro de 1992, que é do 
seguinte teor: 

«Que as faltas dadas ao serviço até à presente data 
sejam justificadas». 
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Deliberação da Câmara Municipal de S. Vicente 

De 20 de Março de 1992: 

Maria das Dores Silveira Pires, nomeada, tios termos do 
artigo 88.0  n.° 4 do Decreto-Lei n.° 52-Al90, conjugado 

com o Decreto n.° 110/90 de 8 de Dezembro, para, em 
comissão de serviço, exercer o cargo de director dos Ser-
viços de Desenvolvimento Económico e Sócio Cultural da 
Câmara Municipal de S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 5.0, artigo 57.1  n.° 1 do orçamento Municipal. - (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 29 de Abril de 1992). 

Lista de classificação final do concurso para promoção a 
técnico de 2.a classe, a que se refere o anúncio publicado 
no Boletim Oficial n.° 47, de 23 de Novembro de 1991, homo-
logado pOr despacho de S. Ex.a  o Ministro Adjunto para 
Administração Pública e os Assuntos Parlamentares, de 
11 de Maio de 1992. 

Candidato: 

Maria de Fátima Duarte Almeida - 16 valores. 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica quê foi, visado 
pelo Tribunal de Contas em 4 de Maio de 1992, o des-
pacho de S. Ex.a  o Ministro de Educação de 21 de No-
vembro de 1991, publicado no Boletim Oficial n.° 50/91, 
respeitante ao contrato de prestação de serviço docente 
dos indivíduos abaixo indicados: 

Ensino Básico Complementar ilha dê Boa Vista: 

lido Adalberto Lima—professor de 3.0  nível, 3. 
classe letra «1». 

Ensino Básico Complementar Assomada: 

José Maria Dias Teixeira -professor de 3.0  nível, 
3.a classe letra «1».  

neiro de 1992, publicado no Boletim Oficial fi.° 11/91, res-
peitante ao contrato de prestação de serviço docente de 
Daniel Ângelo Santos Montelrõ, corno professor do 8.° nhtêl. 
38 classe letra «1», do Llcêu «Ludgero Lima». 

Para os devidos efeitos se comunica quê foi, visado 
pelo Tribunal de' Contas em 27 de Abril de 1992, o des-
pacho de S. Ex.a o Ministro de Educação de 21 de No-
vembro de 1991, referente a contratação de Anat&lio Ma-
ituCl Fonseca Lima, no cargo de professor de 3. nível, 
3.1 classe, letra «1», do Ensino Básico Complementar «Pe-
dro Cardoso», publicado no Boletim Oficial n.° 50/91. 

Para os devidos efeitos se comunica que foi, visado 
pelo Tribunal de Contas em 27 de Abril de 1992, o des-
pacho de S. Ex.' o Ministro de Educação de 20 de De-
zembro de 1991, referente à contratação de António Del-

gado dos Santos, no cargo de professor de 3.° nl'7e1, I
a 40  

classe, letra sI», do Ensino Básico Complementar «Ja-
nuário Leite», publicado no Boletim Oficial n.° 3/92. 

Para os devidos efeitos se comunica quê foi, visado 
pelo Tribunal de Contas em 27 de Abril de 1992, o des-
pacho de S. Ex.a o Ministro de Educaço de 27 de Se-

tembro de 1991, referente a contratação dos docentés 
abaixo indicados, publicados no Suplemento ao Boletim 
Oficial n.° 43/91. 

Ensino Secundário - Fogo: 

Clodomir Ulisses Barbosa Vicente Pereira, professor 
de 3.0  nível, 3 11 classe, letra «1». 

Direcção-Geral do Ensino: 

Sónia Maria Silva Lopes, professora de posto escolar 
eventual, de 3.  classe. 

Direcção-Geral do Ensino: 

Duma Gomes Rodrigues -professora de posto escolar 
eventual de 3.a classe. 

Para os devidos efeitos se comunica quê foi, visado 
pelo Tribunal de' Contas em 4 de Maio de 1992, o des-
pacho de S. Ex.a  o Ministro de Educação de 27 de Se-
tembro dê 1991, publicado no Boletim Oficial n.° 50/91, 
respeitante ao contrato de prestação de serviço docente, 
de George Eleutério Fortes e Jean Michel Pires de Barros, 
como professores de 3.0  nível, 3.a classe letra «1», do Liceu 

de Santa Catarina. 

Para os devidos efeitos se comunica quê foi, visado 
pelo Tribunal de Contas em 4 de Maio de 1992, o des-
pacho de S. Ex.a o Ministro de Educação de 29 de Ja- 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contas em, 4 de Mai'õ de 1992, o despacho de 
S. Ex.a o Ministro da Educação, de 13 de Fevereiro de 1992, 
referente ao contrato de prestação de serviço docente, d(-
Roberto Delgado Ramos, nO cargo de professor de 3.0  nível, 
3 11  classe, letra «1», do Ensino Básico Complementar, con-
celho da Boa Vistas  publicado no Boletim Oficial  n.° 11/92. 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro de Administração, foi publicado de forma 
inexacta rio Boletim Oficial n.° 50/91, o despacho de S. 
Ex. o Ministo da Educação de' 21 de Novembro de 1991, 
referente a contratação do mestre de oficina de 3. classe, 
Maria do Livramento Fonseca Rodrigues Freitas Santos, 
pelo que se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Maria do Livramento Poijséca rteitã9 atitõs; 
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. 

Deve-ler-se: 

Maria do Livramento Fonseca Rodrigues Freitas 

Santos. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 

13 de Maio de 1992. -0 director-geral Daniel Avelino  Pires. 

oo 

Tribunal de Contas 

Ao abrigo do artigo 57•0  n.° 2, do Decreto-Lei n.° 47/89. 
de 26 de Junho, torna-se público a decisão n.° 08/92 do 

Tribunal de Contas proferida no processo n.° 12/92 rela-
tivo à conta de gerência do Instituto Caboverdiano do 

Cinema. 

DECISÃO N.° 8/92 

(Decisão dó Tribunal de Contas proferida no Pro-
cesso n.° 12/92, relativo à conta de gerência do 
Instituto Caboverdiano do Cinema): 

A presente conta de exercício diz respeito à gerência do 

Instituto Caboverdiano do Cinema (1. C. C.) desde 1 de Ja-
neirõ a 31 de Dezembro de 1990, sendo responsável António 
Celestino Lopes Moniz. 

O Tribunal de Contas é materialmente competente para 

julgar as contas designadamente dos institutos públicos, no 
termos dos artigos 10.0  n.°' 2, alínea a) e 7, da Lei n. 
25/MI/87, de 31/12, l.°, n.° 1 e 4, 7.0  e 9.0  do Decreto-Lei 

n.° 33/80, de 3/6. 

Como resulta dos autos encontra-se sanada a única 
irregularidade inicialmente apontada pelos Serviços de Apoio 
ao Tribunal de Contas, consistente no facto de se ter con-
cedido, por empréstimO, determinada quantia a terceiro, que 

já se encontra reposta, não tendo resultado daí qualquer 
prejuízo. Efectivamente não sendo o I. C. C. nenhuma ins-
tuiçr.o financeira não pode conceder empréstimos sem que 
haja alguma preceito legal que excepcionalmente o permita. 

Apurou-se a débito Ô montante de 15 729 694$90  prove-
niente do saldo dÊ gerência anterior e das receitas arreca-
dadas durante o ano de 1990, respectivamente, nos valores 
de 2 097 332$90 e 13632362$-, a crédito apurou-se o total 
de 11 659 683$80  correspondente às despesas efectuadas du-
rante o ano económico de 1990. O saldo da gerência é, pois. 
de 4 070 011$1, 

Pelo exposto, dcide este Tribunal julgar . Instituto 
Caboverdiano do Cinema pela gerência, n• período de 1 de 
Janeiro a 31 de Dezembro de 1990, quite pela indicada res-
ponsabilidade, devendo o saldo que lhe é abonado figurar 
como prmeira partida do débito da conta seguinte. 

Emolumentos no valor de 23 175$,  nos termos do artigo 

Y.° do Decreto n.° 52/79, de 15/7. (13 632 362$x0,17%). 

Comunicações necessária. 

Registe no livro próprio. 

Publique-se no Boletim Oficia!, ao abrigo do artigo 57.0. 
n.° 2 do Regimento do Tribunal de Contas (aprovado pelo 

Decreto-Lei n.° 47/89, de 26/6. 

Tribunal de Contas, na Praia, aos 20 de Abril de 1992. - 

O Presidente, Dr. AnUdo Mastins, Juiz d. direito. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção-Geral da Administração Pública 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

De harmonia com o despacho do director de Gabinete 
por delegação de S. Ex.a  o Primeiro Ministro, de 31 de Março 
de 1992, torna-se público que no prazo de 30 dias a contar 
da sua publicação no Boletim Oficial,  está aberto concurso 
de provas práticas para preenchimento de uma vaga de 
técnico auxiliar de 2.11  classe, da Direcção-Geral da Presi-
d,ência da República: 

Programa: 

Operações aritméticas; 

Noções de electricidade. 

ircuijtos eléctricos; 

Mediç6&s eléctricas; 

Cálculos sobre motores eléctricos. Conhecimentos 
gerais. 

Deveres e direitos dos funcionários públicos; 

Licenças e faltas. 

É candidato obrigatório: 

Manuel do Carmo dos Reis Mendonça. 

Prontos: 

Vencimento correspondente à letra Q da tabela clas-
sificativa. 

Classificação: 

A prova será classificada de O a 20 e a classificação final 
será a soma das valorizações de cada item sem arredon-
damento. 

Composição do júri: 

Presidente: Eng. Francisco Amado de Pina Monteiro. 

Vogais: Jósé Lopes da Silva, chefe de secção da Di-
recção-Geral de Administração da Presidência e 
um funcionário a designar pela Electra E. P. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 15 da 
Abril de 1992.—O Director-Geral, Daniel Avelino Pires. 

AVISO 

Fica por este meio avisado Alcindo Tavares, ausente em 
parte incerta da ilha de Santiago, a apresentar no prazo 
de trinta dia após a publicação deste aviso, a sua defesa 
sobre o processo disciplinar que corre os seus trâmites nes-
te estabelecimento de Ensino. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 
23 de Abril de 1992. -0 director-geral Daniel Avelino Pires. 

AVISO 

Nos termos do artigo 63.0  do Estatuto Disciplinar do 
agentes da Administração Pública, é citado José Arlindo 
Fernandes Barreto, professor do Liceu de Santa Catarina, 
ausente em parte incerta de França, a apresentar no prazo 
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de 30 (trinta) dias, a contar do oitavo dia posterior a data 
a publicação deste avibo no Bolruim Oficial e no Jornal 

«Voz di Povo», a sua defesa escrita sobre o processo disci-
plinar, que corre os seus trâmites contra o mesmo. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 
27 de Abril de 1992. -0 director-geral Daniel Avelino Pires.  

fINISTRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i. Classe 
de S. Vicente 

AVISO 

Nos termos do artigo 63.1  do Estatuto Disciplinar dos 
agentes da Administração Pública, é citado o auxiliar de 
3• classe do Serviço Meteorologico Nacional, Francisco Car-

oo Sanches, desempenhando as funções na Estação Meteo-
lógico da Praia, ausente em parte incerta em Portugal a 
apresentar no prazo de trinta dias a contar do oitavo dia 
posterior à data de publicação deste avso no Boletim Ofi-
cial e no Jornal «Voz di Povo», a sua defesa escrita sobre 
o processo disciplinar, que corre seus trâmites na Estação 
Meteorológica da Praia. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 
29 de Abril de 1992. - O director-geral Daniel Avelino Pires. 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico, narrativamente que, por escritura de 27 de Abril 
de 1992, lavrada de f°lhas 49v.0  a 52v.0, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 43, deste Cartóro, foi entre os 
senhores Bernardino Silva Wahnon, Gil Rezende Barbosa 
Ferna'das, Sebastião Ambrósio Gomes e Olveiro Monteiro 
G'nçalves, conrttuída urna sociedade por quotas de respon-
sabilidade Pmitada, denominada «Agência de Viagens Te-
merosa, Limitada», que se regerá nos termos dos artigos 
seguintes: 1 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

De harmonia com o despacho de S. Ex.° o Secretário de 
Estado das Finanças de 28 de Abril do corrente ano, torna-
-se públicado que, pelo prazo de (45) quarenta e cinco dias 
a contar da data da publicação deste anúncio no Boletim 
Oficial, estará aberto concurso documental, para provimen-
to em regime de contrato, de 16 vagas de Secretários de Fi-
nanças Estagiários nas Direcções-Gerais de Fazenda Pábl>ca 

do Orçamento do Ministério das Finanças e do Planea-
mento, nos termos do n.° 2, do artigo 37.0  do Decreto-Lei 
n.° 148/87. 

Poderão concorrer os indivíduos de nacionalidade cabo-
verdiana, com mais de 18 anos de idade e menor de 35, ha-
bilitados com o curso complementar dos Liceus (Ex-7.0  ano) 
ou o curso de Administração do CENFA. 

Os requerimentos pedindo a admissão no concurso com as 
assinaturas reconhecidas, deverão ser dirigidos a S. Ex.0  o 
Secretário de Estado das Finanças e entregues na Secreta-
ria da Direcção de Administração-Geral do Ministéro das 
Finanças e do Planeamento, ou em quaisquer das Reparti-
ções de Finanças do País, acompanhado dos seguintes do-
cumentos: 

Certidão de idadê. 

Certidão de habilitações literárias. 

Constituição do Júri 

Presidente: 

José Jorge Lisboa da Costa Santos, director da Di-
recção de Administração-GeraL 

Vogais: 

Clarimundo Alberto Teixeira Barbosa, director da 
1.° classe, da Direcção-Geral da Fazenda Pública. 

Pedro António Silva, director de 1.a classe, da Direc-
ção-Geral do Orçamento. 

Teodoro Évora, técnico de 2.a  classe, da Direcção de 
Administração-Geral. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 
28 de Abril de 1992. —O director-geral Daniel Avelino Pires. 

CAPÍTULO 1 

(Denominação, sede, objecto e duração) 

Artigo 1.0 - A sociedade adopta a denominação «Agên-
cia de Viagens Temerosa, Limitada». 

Artigo 20 -A sociedade tem a sua sede social na cidade 
da Praia, em Santiago. podendo estabelecer sucursais em 
qualquer local e quando lhe parecer conveniente. 

Art'go 3.0 —A sociedade tem como objecto o exercício 
de actividades ligadas à agência de navios, operações por-
tuárias e transtórios. representações, para além de outras 
actividades acessórias e complementares aos fins mencio-
nados. 

Artigo 4.0-A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado. 

CAPÍTULO II 

(Capital social) 

Artigo 5.0  —O capital social é de 800 000$ (oitocentos mil 
escudos), integralmente realizado e subscrto em dinheiro 
e corresponde à soma das quotas dos sócios: - Bernardino 
Silva Whnon-200 000$ (duzentos mil escudos); Gil Rezende 
Barbosa Fernandes - 200 000$ (duzentos mil escudos); Se-
oast:ão Ambrósio Gomes —200 000S (duzentos mil escudos); 
Oliveiro Monteiro Gonçalves - 200 000$ (duzentos mil es-
cudos). 

Artigo 6.0  - (Suprimentos) - Os sócios poderão fazer à 
sociedade as suprmentos julgados necessários e nas condi-
ções que forem definidas em assembleia geral. 

CAPÍTULO III 

Artigo 7.0—É livre a cessão de quotas entre os sócios 
mas a sua al'enação a terceiros  depende do consenVmeto 
prévio e expresso da sociedade que goza do direito de pre-
ferência na cessão. 

Parágrafo 1,0) -Se a sociedade não quiser fazer uso do 
direito de preferência na cessão de quotas, ele é atribuído 
aos sócios. 

Parágrafo 2 0 ) - O sócio que pretender vender a sua quota 
a terceiros, deverá notificar a sociedade da sua intenção 
judicialmente ou por carta registada com antecedência de 
seis meses. 
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CAPÍTULO IV 

(Administração) 

Artigo 8.0-A administração da sociedade e sua repre-
sentação em juízo e fora dele, activa e passivamente, é con-
fiada aos quatro sócios que desde já são nomeados juntos 
gerentes, com dspensa de caução e terão a remuneração, 
quando em exercício, que for fixada em assembleia. 

Parágrafo 1 0) -É no entanto obrigatória a assinatura 
de três dos sócioa indistintamente para, seja qual for o mon-
tante, obrigar a sociedade em acetes, saques, endossos de 
letras, em qualquer contrato, nomeadamente em aberturas 
de crédto simples ou com hipoteca a celebrar-se com o 
Banco de Cabo Verde ou com outro estabelecimento da cré-
dito, na subscrição de livranças e outros títulos de caução 
ou de garantia exigdos pelos credores, depois de aprovada 
qualquer das referdas transações em assembleia dos sócios. 

Parágrafo 2 0 ) -No caso de doença, ausência ou impe-
dimento de qualquer sócio, este poderá ser renresentacio por 
outro sócio, por meio de procuração nos casos em que esta 
for legalmente exigida, ou por meio de carta telex ou telefax, 

S
nos outros casos permitidos por lei. 

Parágrafo 3
,
0) 
- Para qualqurr das transacções previstas 

no parágrafo primeiro é sempre ohrigatóri a assinatura dos 
só&os-gerentes, indstinta e fisícamente presentes, podendo 
o terceiro ser representado por procura çí'o. 

Parágrafo 4 0 ) -Para os actos de mero expediente bas-
tará a assinatura de qualquer um dos gerentes. 

ArVgo 90 Nenhum sócio, em caso algum, poderá assinar 
em nome da sociedade, fiança, abonações, letras a favor e 
mais actos e documentos estranhes ao objecto social. 

CAPÍTULO VIII 

(Casos omisscs) 

Artigo 17.11-Os cams omissos serão regulados por deli-
berações dos sócios e pelas disposições da Lei das Sociedades 
por quotas, de 11 de Abril de 1901 e mais legislação aplicá-
vel em Cabo Verde. 

Está conforme. 

CartórIo Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente, em Mndelo, aos 29 de Abril de i92. ~- 0  Notário, 
por substituição, Fernanda Maria Silva Oliveira da Fonseca. 

125) 

NOTÁRIO POR SUBSTITUIÇÃO: 

FERNANDA MARIA SILVA OLIVEIRA DA FONSECA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, que por escritura de 28 de 
Abril de 1992, lavrada de folhas 50 a 53 do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 43/A, foi entre os senhores re-
dro Santa Cruz Silva Santos e Carlos Alberto Ramos Faria, 
constituída uma sociedade denominada «Estabelecimentos 
Mini-preço, Lda», com o capital social de 1 íiflø 0C) (o n'o 
milhões de escudos), que rege nos termos dos artigos se-
guintes: 

Artigo 1.° É constituída entre os outorgantes uma socie-
dade por quotas de responsabilidade limitada, denominada 
«estabelecimentos mini - preço, Lda». 

Artigo 2.0  A sociedade tem a sua séde na cidade do 
CAPÍTULO V Mindelo podendo criar delegações ou qualquer outra forma 

de representação. em qualquer outro ponto cio território nacio- 
(Assembleio geral) vai ou no estangeiro, mediante deliberação da assembleia 

geral. 

Artigo 10°—As assembleias gerais, nos casos em que 
a lei não detcrmnar formalidades espaciais para a sua con-
iocaçõo, serão convocadas por qualquer sócio-gerente por 
carta registada, expedida com trinta dias, pelo menos. 

Artigo ll.° —A assembleia geral ou a maioria dos sécios 
noden confiar a uma sociedade idónea ou a um revisar do 
ontas o exercício das funções de escrituração da sociedade. 

CAPÍTULO VI 

(Ano social) 

Artigo 12.° - O ano social é o civil. 

Artigo 13.°—Anualmente e com referência a trinta e um 
de Dezembro serão realizados balanços de todos os negócios 
da sociedade que deverão estar concluídos, aprovados e 
e assinado até trinta e um de Março do ano imediato. 

Artigo 14.0  -Os lucros líquidos apurados, depois de de-
duzido o fundo de reserva legal, serão distribuídos em partes 
proporcionais às quotas de cada sócio. 

CAPÍTULO VII 

(Dissolução) 

Artigo 15.0-A sociedade não se dissolverá pela vontade, 
renúncia, morte ou interdição de um sócio, mas apenas nos 
casos previstos na lei. 

Artigo 16.0  - Em caso de morte ou interdição de qualquer 
sócio, a sua quota será transmitida aos seus herdeiros que 
nomearão um de entre eles como representante na sociedade. 

Parágrafo único-Se aos herdeiros do sócio falecido 
não interessar a continuação na sociedade, proceder-se-à ao 
apurare-lo do valo- a pertencer-lhes que ser-lhes-à pago 
em prestações a acordar. 

Artigo 3.° A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado. 

Artigo 4 0. A sociedade tem por objecto social, o comér-
cio geral de irnportaçr.o, exportação, industria de panifica-
ção abastecimentos a navios shipchander, representações. A 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades mediante 
deliberação da assembleia geral. 

Artigo 5.0  A sociedade poderá também participar na 
criação de outras em presas, desde que haja deliberação dos 
sécios em Assembleia geral. 

Artigo 6.0  1. O capital social inicial da sociedade é de 
5.000.000$ (cinco milhões de escudos) podendo a Assembleia 
geral determinar aumentos do capital social, sempre e nos 
montantes em que entender. 

2. Salvo deliberação em contrário da Assembleia geral, 
os sócios terão direito a subscrever os aumentos de capital, 
eieiidos no número anterior, na proporção das mesmas 

quotas da sociedade. 

Artigo 7.0  O capital social é representado por duas 
ouotas assim distribuídas: - a) Uma quota de 2 500 000$ 
(dois milhões e quinhentos mil escudos), correspondente 
a cinquenta por cento, pertencente ao sócio Pedro Santa 
Cruz Silva Santos: - b) Uma quota re 2 500 000 (dn5 

milhões e quinhentos mil escudos) pertencente ao sócio 
Carlos Alberto Ramos Faria. 

2. As quotas estão integralmente subscritas. 

Artigo 8.0  Os sécios poderão fazer suprimento à socie-
dade sempre e  nas condições que forem estabelecidas em 
assembleia geral. 

Artigo 9.0  É permitda  a divisão e cessão de quotas 
entre os sécios. A cessão de quotas a favor de estranhos 
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fica dependente de consentimento prévio dos sócios, que 
gozam do direito de preferência. 

Artigo 10.o-l. A administração da sociedade e a sua 
eprese»tação em juízo e fora dele, incumbe, com dispensa 

de causão à gerência. 

A gerência é constituída pelos dois sócios, com dis-
pensa de causão. 

A remuneração dos gerentes é fixada em assembleia 
geral. 

Artigo 11.0  Os sócios gerentes poderão delegar os seus 
poderes no todo ou em parte a pessoas estranhas à socie-
dade, sem que, no entanto, essa delegação de poderes 
impliquem qualquer redução das suas responsabilidades 
como gerentes da sociedade. 

Artigo 12.° A sociedade não se obriga em contratos, 
fianças, abonações, letras de favor ou quaisquer actos e 
documentos estranhos aos seus fins sociais, ficando o 
gerente ou gerentes que os praticar responsáveis pelos 
prejuízos que daí advenham para a sociedade. 

Artigo 13.° A sociedade vincula-se pela assinatura dos 
dois sócios gerentes. Nos actos de simples expediente de 
roiina comer&al ou administrativa, bastará, a assinatura 
de um dos sécios gerentes. 

Na movimentação das contas bancárias, é necessária 
a assinatura dos dois sécios gerentes, ou seus procura-
dores. 

Artigo 14.0-1. Por morte ou interdição de qualquer 
sócio a sociedade continuará com os sócios sobrevivos ou 
capazes e os herdeiros ou representantes legais do sócio 
falecido, devendo os herdeiros ou seus representantes no-
mear um de entre si que todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa. 

2. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer 
sócio e se os respectivos herdeiros declararam preferir 
apartar-sé da sociedade, os mesmos terão direito a receber  

o que se apurar pertencer-lhes de acordo com o ultimo 
balanço dado e o pagamento da quantia devida será 
efectuada nas condições que foram acordados com a so-
ciedade. 

Artigo 15.° Os balanços serão anuas e rep'rtar-se-ão 
a 91 de Dezembro de cada ano, devendo ser submetidos pela 
gerência à aprovaço da assembleia geral da sociedade a 
31 de Março imediato. 

Artigo 16.° Os lucros líquidos anuais, depois de dedu-
zidos a percentagem de 5% para o fundo de reserva 
legal, sempre que tal houver lugar serão aplicados em 
conformidade com as deliberações da assembleia geral 
e o montante fixado para dividendos será distribuido 
aos sócios em proporção das respectivas quotas. 

Artigo 17.1  As assembleias gerais convocadas por cartas 
registadas aos sócios com antencedência de 15 dias, salvo 
os casos os quais a lei prescreve formalidades especiais 
de convocação. 

Artigo 18.° Havendo deferendo entre os sócios, sur-
gidas na interpretação e aplicação dos presentes esta-
tutos deverão ser submetidos à assembleia geral para 
apreciação e deliberação antes de serem submetidos a 
decisão judicial. 

Artigo 19.° A sociedade dissolve-se apenas nos casos 
e nos termos previstos pela lei. 

Artgo 20.° Em tudo não expressamente previstos nos 
presentes estatutos, regularão a lei das sociedades por 
quotas e demais legislação aplicável. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de 
S. Vicente, em Mindelo aos 5 de Maio de 1992.-0 No-
tário p/subst., Fernanda Maria Silva Oliveira da Fonseca. 

126) 
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